
SEÇÃO DO PODER EXECUTIVO

ANO VI - Nº 1.237, DE 15 DE JUNHO DE 2022.

DECRETO N.º 368, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

Declara ponto facultativo na data que indica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, no uso 
de suas atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarado ponto facultativo para o expediente do dia 17 de 
junho de 2022, sexta-feira, nos órgãos da Administração Direta e entidades 
da Administração Indireta do Município de Limoeiro do Norte, em razão das 
celebrações religiosas do feriado de Corpus Christi (quinta-feira), assim decla-
rado na Lei Municipal n.º 125, de 08 de setembro de 1967.

Parágrafo único. O ponto facultativo a que se refere o caput deste artigo 
não se aplica aos serviços essenciais da Administração Pública Direta e Indi-
reta, a exemplo dos relacionados aos da Comissão de Licitações e Pregões, 
aos da Secretaria Municipal de Finanças, Orçamentos e Planejamento, aos de 
contabilidade, aos de saúde, aos da educação, aos de água e esgoto e aos de 
limpeza pública, que serão mantidos em funcionamento, cabendo aos dirigen-
tes dos órgãos administrativos, do IMMAB e do SAAE providenciar as escalas 
de plantão.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, em 14 
de junho de 2022. 

José Maria Lucena,
Prefeito

Secretaria Municipal de Governo (SEGOV)

DECRETOS

CLERBENIA FERREIRA BATISTA
TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU AO INSTITUTO MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE (IMMAB) A LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO 
E COMPROMISSO (LAC), PARA CRIAÇÃO DE ANIMAIS SEM ABATE 
(BOVINOCULTURA) - FASE: PUBLICAÇÃO DE REQUERIMENTO NO 
DOM- NOME DO BENEFICIÁRIO: CLERBENIA FERREIRA BATISTA  - 
LOCALIZAÇÃO: SÍTIO ESPINGARDA, BIXOPÁ, S/N - ZONA RURAL 
- CEP:62930000, LIMOEIRO DO NORTE-CE FOI DETERMINADO O 
CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NAS NORMAS E INS-
TRUÇÕES DE LICENCIAMENTO DO IMMAB.

MARIA LÚCIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA
TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU AO INSTITUTO MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE (IMMAB) A LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO 
E COMPROMISSO (LAC), PARA CRIAÇÃO DE ANIMAIS SEM ABA-
TE (BOVINOCULTURA) - FASE: PUBLICAÇÃO DE REQUERIMENTO 
NO DOM- NOME DO BENEFICIÁRIO: MARIA LÚCIA DO NASCIMEN-
TO OLIVEIRA  - LOCALIZAÇÃO: SÍTIO CÓRREGO DO FEIJÃO, S/N 
- ZONA RURAL - CEP:62930000, LIMOEIRO DO NORTE-CE FOI DE-
TERMINADO O CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NAS 
NORMAS E INSTRUÇÕES DE LICENCIAMENTO DO IMMAB.

Instituto Municipal de Meio Ambiente (IMMAB)

LICENCIAMENTOS AMBIENTAIS

PORTARIA Nº 005/2022 – SEMEB, DE 02 DE MAIO DE 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - ESTADO DO 
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora ANA PATRÍCIA DE ARAÚJO SAN-
TOS SILVA, inscrito no CPF sob o Nº 756.191.483-00, ocupante do cargo de 
natureza EFETIVA – AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada junto a E.E.I.F 
Maria Idalina de Freitas da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA – SEMEB, para RESPONDER pelo Cargo de Chefe do Setor do 
Sistema de Informações das Escolas Municipais - SIEM desta Secretaria, não 
percebendo por esta designação nenhuma remuneração adicional.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

Secretaria Municipal de Educação Básica (SEMEB)

PORTARIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNI-
CÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, em 02 de maio 2022. 
 

Maria de Fátima Holanda dos Santos Silva
Secretária Municipal de Educação Básica
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José Maria Lucena,
Prefeito.

Andréa de Holanda Lucena,
Secretaria Municipal de Governo (SEGOV).

Maria Aparecida de Lima Moura,
Controladora Geral do Município.

José Almar Santiago de Almeida,
Secretário Municipal de Finanças, 

Orçamentos e Planejamento (SEFIN).

Antônio Jerrivan Filho,
Secretário Municipal de Gestão de Convênios, 
Recursos Humanos e Patrimoniais (SEGESC).

Deolino Júnior Ibiapina
Secretário Municipal de Saúde (SECSA).

Maria de Fátima de Holanda dos Santos Silva,
Secretária Municipal de Educação Básica (SEMEB).

Maria Arivan de Holanda Lucena,
 Secretária Municipal de Assistência Social e

de Políticas Públicas para Mulheres, Crianças e 
Adolescentes e Pessoas com Deficiência (SEMAS).

Francisco Valdo Freitas de Lemos,
Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Urbanismo (SEINFRA).

Davi Alves de Lima,
Secretário Municipal de Desportos e Juventude 

(SESPORT).

Jorge Alan Pinheiro Guimarães,
Secretário Municipal de Cultura e Turismo (SECULT).

Éderson Cleyton da Costa Castro,
Secretário Municipal de Atividades Econômicas, 

Empreendedorismo, Recursos Hídricos e Energéticos 
e Meio Ambiente (SEMAE).

Alane de Holanda Nunes Maia,
Secretária Municipal de Projetos 

Urbanísticos e Habitação Social (SEPURB).

Eriano Marcos Araújo da Costa,
Procurador Geral do Município (PGM).

Francisco Valdo Freitas de Lemos,
Superintendente do Serviço Autônomo  

de Água e Esgoto (SAAE).

Karísia Mara Lima de Oliveira,
Superintendente do Instituto Municipal de  

Meio Ambiente (IMMAB).

Composição, Produção e Edição

Assessoria de Tecnologia da Informação.
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SEÇÃO DO PODER LEGISLATIVO

Heraldo de Holanda Guimarães,
Presidente. 

Valdemir Bessa Salgado,
1º Vice Presidente.

José Valdir da Silva,
2º Vice Presidente. 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

João Gledson Barreto de Oliveira,
Diretor de Secretaria.

Elizângela Santos dos Reis,
Secretária.

Daiane Silva Guimarães,
(Responsável pelas publicações do Poder Legislativo) 

George Eric Coelho Vieira e Silva,
1º Secretário.

Lívia Menezes Maia,
2º Secretário.

 

PORTARIAS
PORTARIA N.º 093/2022, DE 02 DE MAIO DE 2022.O PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, VEREADOR – HE-
RALDO DE HOLANDA GUIMARÃES, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:Designar o Vereador Heraldo de Holanda Guimarães, para viajar a 
cidade de Fortaleza-CE, onde permanecerá durante o dia 03 maio do corrente 
ano, junto ao Detran-CE, para tratar sobre a doação ou cessão de uma viatura, 
tipo caminhonete que não esteja mais sendo utilizada pelo Detran-CE. O re-
ferido Vereador fará jus ao recebimento de uma (01) diária, no valor unitário 
de R$ 400,00 (Quatro centos reais), conforme Lei Municipal n° 1908/2015, 
de 13 de abril de 2015.Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatu-
ra, revogadas as disposições em contrario.Gabinete da Presidência da Câmara 
Municipal de Limoeiro do Norte, em 02 de maio de 2022.Heraldo de Holanda 
Guimarães.Presidente da Câmara Municipal.

PORTARIA N.º 094/2022, DE 02 DE MAIO DE 2022.O PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, VEREADOR – HE-
RALDO DE HOLANDA GUIMARÃES, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:Designar o servidor Tárcito Mendes Santos, para viajar a cidade de 
Fortaleza-CE, onde permanecerá durante o dia 03 de maio do corrente ano, a 
disposição do Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte Heraldo 
de Holanda Guimarães, que permanecerá junto ao Detran-CE, para tratar so-
bre a doação ou cessão de uma viatura, tipo caminhonete que não esteja mais 
sendo utilizada pelo Detran-CE.O referido servidor fará jus ao recebimento 
de uma (01) diária, no valor unitário de R$ 175,00 (Cento e setenta e cinco 
reais), conforme Lei Municipal n° 1908/2015, de 13 de abril de 2015.Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições 
em contrario.Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Limoeiro do 
Norte, em 02 de maio de 2022. Heraldo de Holanda Guimarães.Presidente da 
Câmara Municipal.

PORTARIA N.º 095/2022, DE 02 DE MAIO DE 2022.O PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, VEREADOR – HE-
RALDO DE HOLANDA GUIMARÃES, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, os termos da Constituição Federal que determina o prazo 
de cinco (05) dias de Licença Paternidade, cito: Art. 10, inciso II, alinea b, 
§1º;RESOLVE:Conceder ao servidor Renato de Almeida Nogueira, ocupante 
do cargo Comissionado de Assessor Parlamentar da estrutura administrativa 
da Câmara Municipal, licença-paternidade pelo prazo de 05 (cinco) dias. Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições 
em contrario.Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Limoeiro do 
Norte, em 02 de maio de 2022. Heraldo de Holanda Guimarães.Presidente da 
Câmara Municipal.

PORTARIA N.º 096/2022, DE 02 DE MAIO DE 2022. O PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, VEREADOR – HE-
RALDO DE HOLANDA GUIMARÃES, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando o Requerimento de autoria do Vereador Valdemir Bessa Salga-
do, solicitando o afastamento provisório em razão de Licença sem Remunera-
ção pelo período de 60 (sessenta dias); Considerando a viabilidade de manter 
a participação partidária nas comissões permanentes;RESOLVE:NOMEAR 
o Vereador José Arimateia Ferreira da Costa para compor como membro da 
Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara Mu-
nicipal de Limoeiro do Norte durante o período de 60 (sessenta dias) do biênio 
2021/2022, passando esta a vigorar com a seguinte composição:•Legislação, 
Justiça e Redação Final: Domingos Eduardo Bezerra Lins, George Eric Co-
elho Vieira e Silva e José Arimateia Ferreira da Costa;Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em 02 
de maio de 2022.HERALDO DE HOLANDA GUIMARÃES Presidente da 
Câmara Municipal.

PORTARIA N.º 097/2022, DE 05 DE MAIO DE 2022.O PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, VEREADOR – HE-
RALDO DE HOLANDA GUIMARÃES, no uso de suas atribuições legais; 
RESOLVE:Designar o Vereador Ivo Karlison Rocha de Lima , a Cidade de   
Fortaleza-CE, onde permanecerá durante o dia 06 de maio do corrente ano, 
Junto a União dos Vereadores e Câmaras do Ceará (UVC), para tratar sobre 
audiência pública para debater a situação dos empresários do município.O 
referido Vereador fará jus ao recebimento de uma (01) diária, e no valor uni-
tário de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), conforme Lei Municipal nº 
1908/2015, de 13 de abril de 2015.Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.Gabinete da Presidência da 
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em 05 de maio de 2022.Heraldo de 
Holanda Guimarães.Presidente da Câmara Municipal.
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